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primeiro Termo aditivo de rerratificação ao Contrato nº 062/2012.
Contratante: AGÊNCIA DE mÁQUINAS E TRANSpORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS - AGETRANS.
Contratada: GEOSISTEmAS ENGENHARIA E pLANEJAmENTO LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de Rerratificação a 
alteração da Unidade Gestora e Dotação Orçamentária que passa a ser 
a seguinte: 38960.26.782.1014.1159, Elemento de Despesa: 4.4.90.51, 
fontes: 0100 e 4219 e prorrogação de prazo do Contrato em epígrafe que 
passa a ser o seguinte: 30 (trinta) dias.
processo nº 2013/3896/000.253.
Data da assinatura: 31 de outubro de 2013.
Signatários: Alvicto Ozores Nogueira - Representante da Contratante.
Humberto pinto Silva - Representante da Contratada.

Segundo Aditamento ao Contrato nº 170/2008.
Contratante: AGÊNCIA DE mÁQUINAS E TRANSpORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS - AGETRANS.
Contratada: WARRE ENGENHARIA E SANEAmENTO LTDA.
Objeto: Readequação de quantitativos das planilhas originais sem reflexo 
financeiro e retificar a extensão, passando de 83,49 km para 83,82 km, do 
Contrato nº 170/2008, referente à execução de serviços de terraplenagem, 
pavimentação asfáltica e obras de arte especiais, na Rodovia TO-262, 
trecho: Entroncamento TO-050 (Silvanópolis) / pindorama, com 83,82 km 
de extensão.
processo nº 2013/38960/000.263.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2013.
Signatários: Alvicto Ozores Nogueira - Representante da Contratante.
Rogério Siqueira Daher - Representante da Contratada.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças destinado 
aos caminhões FORD desta Agência de máquinas e Transportes do Estado 
do Tocantins - AGETRANS.

Vencedora: AUTOLATINA COmÉRCIO VAREJISTA DE pEÇAS 
pARA VEÍCULOS LTDA - mE, lote 01, com o percentual de desconto de 
23% (vinte e três por cento), sobre a tabela de preços do Fabricante.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2013

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças destinado 
aos caminhões IVECO desta Agência de máquinas e Transportes do Estado 
do Tocantins - AGETRANS.

Vencedora: AUTOLATINA COmÉRCIO VAREJISTA DE pEÇAS 
pARA VEÍCULOS LTDA - mE, lote 01, com o percentual de desconto de 
8% (oito por cento), sobre a tabela de preços do Fabricante.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2013

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados na manutenção mecânica e elétrica dos 
equipamentos KOmATSU, desta Agência de máquinas e Transportes do 
Estado do Tocantins - AGETRANS.

Vencedora: IRmÃOS FERREIRA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 
- mE, lote 01, preço da mão de Obra de R$ 178,20 (cento e setenta e oito 
reais e vinte centavos), com o percentual de desconto de 19% (dezenove 
por cento) e Deslocamento de R$ 2,29 (dois reais e vinte nove centavos), 
com o percentual de desconto de 29,5% (vinte e nove ponto cinco por 
cento), sobre os preços da AGETRANS.

palmas - TO, 20 de novembro de 2013.

CÍRIO CAETANO DA SILVA
Pregoeiro

TERRAPALMAS
presidente: GLÁUCIO BARBOSA SILVA

PORTARIA TERRAPALMAS 018/2013, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.

O pRESIDENTE DA COmpANHIA ImOBILIÁRIA DO ESTADO 
DO TOCANTINS - TERRApALmAS nomeado pelo Ato Governamental  
nº 1.739-Nm, de 8 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 3.688, de 8 de agosto de 2012, resolve: 

1º DESIGNAR, a servidora efetiva Teresa Cristina da Silva Abreu, 
Assistente Administrativa, matrícula nº 374274, para responder pela 
Gerência de Gestão do Atendimento desta Companhia, em substituição à 
titular Eliane Cirqueira Carvalho Amaral, no período do afastamento legal 
de licença maternidade, de 30 de outubro de 2013 a 27 de abril de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30/10/2013.

PORTARIA TERRAPALMAS 019/2013, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.

O pRESIDENTE DA COmpANHIA ImOBILIÁRIA DO ESTADO 
DO TOCANTINS - TERRApALmAS nomeado pelo Ato Governamental  
nº 1.739-Nm, de 08 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 3.688, de 08 de agosto de 2012, resolve: 

Considerando o disposto na Lei nº 1.685, de maio de 2006;

Considerando as informações contidas no processo Administrativo 
nº 000881/2006; 001532/2006; 000019/2005; 001359/2006; 000736/2006; 
000883/2006 e 000588/2006 bem como no respectivo parecer nº 653/2013; 
029/2013; 671/2013; 648/2013; 551/2013; 577/2013 e 028/2013 da lavra 
da Douta procuradoria-Geral do Estado;

Considerando que o título definitivo abaixo descrito foi emitido e 
não foi levado a registrado no Cartório de Registro de Imóveis;

Considerando ainda, que o administrador pode rever seus próprios 
atos;

RESOLVE: 

CANCELAR Administrativamente os Títulos de propriedade nos 000414/2006; 
000758/2009; 001055/2009; 000300/2009; 001368/2006; 002958/2009 e 
002854/2009 do imóvel denominado: 

a) Lote nº 15, da Quadra T-12/T-22, conjunto 13 - C 13, Gleba 
6, situado à Rua LO 3, do Loteamento Taquari, outorgado em favor de 
ROZIANE SILVA DOS SANTOS.

b) Lote nº 15, da Quadra T-12/T-22, conjunto 18 - C 18, Gleba 
6, situado à Rua NS 2, do Loteamento Taquari, outorgado em favor de 
SILVANIRA GOmES OLIVEIRA.

c) Lote nº 02, da Quadra T-12/T-22, conjunto 19 - C 19, Gleba 6, 
situado à Rua LO 3, do Loteamento Taquari, outorgado em favor de ELDEAN 
RODRIGUES DE ANDRADE.

d) Lote nº 07, da Quadra T-12/T-22, conjunto 24 - C 24, Gleba 
6, situado à Rua NS 14, do Loteamento Taquari, outorgado em favor de 
THIAGO pEREIRA DE SOUZA.

e) Lote nº 22, da Quadra T-12/T-22, conjunto 27 - C 27, Gleba 
6, situado à Av. TNS 6, do Loteamento Taquari, outorgado em favor de 
RAImUNDA RIBEIRO DIAS.

f) Lote nº 17, da Quadra T-12/T-22, conjunto 36 - C 36, Gleba 6, 
situado à Rua NS 6, do Loteamento Taquari, outorgado em favor de NELY 
SOARES DE SOUSA FILOGONIO.

g) Lote nº 14, da Quadra T-12/T-22, conjunto 37 - C 37, Gleba 
6, situado à Rua LO 15, do Loteamento Taquari, outorgado em favor de 
OCImAR SILVA.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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